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MENSAGEM DE LEI N'781/2025

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Edis,

Encaminhamos à aprcciação desta IJgrégia Casa dc Leis o prcscnlc l)rojcto de Lei, que
"Allera a Lei Complementar n'003/2016 regulamentando órgão de lrânsilo, concede auxílkt
fordomenlo anual e dá oulras providências."

Sendo assim, contamos com o comprometimento quc sempre Vossas llxcclências
demonstram com esta municipalidade, para aprovação do projeto ora encaminhado.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefcito do MunicÍpio dc
Buritis/l{O, aos oito dias do mês de setcmbro
clo ano ois mil c vintc c cinco.

It{ ITZ DOS I{F:,IS
ito do Município

DIA
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Considerando as necessidades de promover adequação à estrutura do Município estamos
encaminhando a esta casa de Leis, o presente projeto visando melhor preslação dos scrviços
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PRO.'ETO t'8, I,EI COMPLEMENTAIT N'OIE2O25

"Ahera a Lei Contplementar no 003/2016
regulamenlando órgão de tdn!;ilo, concede suxílio
fardamento anuol e dá outras providências."

LEI
Art. l" Fica acrcscido na tabela do artigo 6l da Lei Complcmentar n.00312016, a

nova esirui.ura do órgão ric irânisio, <ienominada Coordonadoria ivíunicipai tie Trânsiio r:

Mobilidade Urbana - COTRAN, com os cargos comissionados, coniormc tabela, atribuições e

requisitos abaixo:

llmsino Médio * curso de
instrutor de trânsito

I rnsino Mcdio
linsino Módio

linsino Medio

Cargo Quant Valor Ilscolaridade
Coordenador Municipal de Trânsito
e Mobilidade Urbana

0l CC 3.600.00

Assessor da CO'fRAN 0l CC 1.500,00
Diretor do Departamento
Fiscalização da COTRAN

dc 0l CC

Supervisor dc 'l'rânsito da CO'l'ltAN 01 CC 2.s00.00

NAI.) ICI TO olit t.l l),\t)t.. t tili.\\.\ co

Requisito: Escolaridade Nível Médio, Curso de instrutor de 1rânsito.

Ministério PÍrblico:
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE, BURITIS. Estado dc l{on<Iônia. no uso dc
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABEII que a Câmara Municipal de Buritis, Estado dc ltondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

I - Coordenar a administração e gestão do Departamento de T'rânsito, implementando planejamentos,
programas e projetos;
II - Propor e realizar a regulamentação, Íiscalização, educação e operação do trânsilo dos usuários
das vias públicas nos limites da competência do Município;
III - Regulamentar as normalivas para que ocorra as competcntcs aplicaçào dc penalidades previstas
no Código de Trânsito Brasileiro:
lV - Apoiar as demais Secretarias no que tange a eventos, bem como emitir parecer para fechamento
de ruas, praças e logradouros para realização de eventos, conjuntamente com a Polícia Militar e

Natueza

2.500.00

»
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V - Proceder o levantamento das necessidadcs intemas como materiais de consumo, controles de
transporte oficiais e equipamentos, bem como - elaboração de relatórios e Íiscalização de atividades
da COTRAN;
VI - Controlar e Monitorar equipamentos de uso da COTRAN, e efctuar levantamenlo de
patrimônio.
VII - Abe(ura de processos administrativos dc contratação de bens e contratação de obras e
servrços;
IX - Elaboração do plano geral de trabalho da COTRAN, bem como o acompanhamento de sua
execução;
XI - Anátise, acompaúamento, controle e avaliação dos projetos desenvolvidos na CO'I'RAN;
XII - acompanhamento e elaboração dos projetos de organização, reorganização, racionalização e

normatização no âmbito da coTRAN;
XIII - programar e executar coleta de informações sobre Íts atividades necessárias ao
desenvolvimento da Engeúaria de tráfego e trânsito;
XIV - Apresentar modelo de estrutura e funcionamento para a COTRAN, visando a modemização
das atividades inerentes ao Departamento;
XV - Outras atividades e atribuições inerentes ao cargo c que lhe forcm dcsignadas ou delegadas
pelo Secretário da pasta e Prefeito.

ASSESSOR DA COTITÂN:
I - Assessorar na fiscalização e nos lançamentos de taxa e multas em face do descumprimento do
CÁdion de Trânsitn Rresi leirn'
II - Assessorar na realização das blitz e outras operações de fiscalização de circulação. parada e

estacionamento, visando coibir e autuar as inegularidades e infrações dentro de suas atribuições e

competência do Município:
III - Efetuar os lançamentos de multas de excesso velocidade - radar móvel;
IV - Assessorar na fiscalização de circulação de transportes de cargas perigosas e materiais
poluentes não autorizados;
V - Assessorar na fiscalização circulação de veículos pesados em locais e horários impróprios;
VI - Assessorar na desobstrução de vias por acidentes, ltlas duplas e oulros;
VII - Assessorar nos lançamcntos de multas de estacionamento e parada de veículos e similares em
locais proibidos;
VIII - Desenvolver monitoramento do trânsito e outras operações de nalureza educativas;
IX - Emitir peças íiscais nos termos da lcgislação específica;
X - Assessorar na Íiscalização de estacionamentos rotativos remunerados implantados pelo
Município;
XI - Participar de estudos, cursos, seminários, simpósios e reuniões refcrentes ao trânsi1o;
Xtl - Desenvolver atividades de orientação, educação c liscalização, quando da realização dc

eventos em datas comemorativas, orientando veículos, pedestres e ciclistas;
XIII - Outras atividades e atribuições inerentes ao cargo c que lhe forem designadas ou delegadas
pelo Secretário da pasta e Prefeito

DIRETOR I)O I)EPARTAMENTO D[, FISCALIZACAO DA COTIIAN:
I - Coordenar as atividades e a execução dos serviços do COTRAN;
II - Controlar a qualidade dos serviços de sinalização dc trânsito - horizontal, vcrtical e scmaíórico;
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III - Solicitar a celebração de convênios com municípios e órgãos da administração direta e indireta;
IV - Apresentar modelo de estrutura e funcionamento para a COTRAN, visando a modernização das
atividades inerentes ao Departamento;
V - Istabelecer a definição e o controle do sistema viiírio;
VI Promover estudos e ações em prol da educação para o trânsito no ârnbito clo município;
VII - Estabelecer o controle e licenciamento de ciclo motores e veículos de propulsão humana e

animal;
VIII - Estabelecer o controle de arrecadação de multas de trânsito;
IX - Ilstabelecer a fiscalização e o controle de ações de intemrpção da circulação viária;
X - Realizar a fiscalização de trânsito no âmbito do municipio:
XI - Promover o recolhimento e guarda de veículos apreendidos por inlração de trânsito;
XII Estabelecer o cadastramento e controle de multas de trânsito;
XII - Outras atividades e atribuições inerentes ao cargo e que lhe forem designadas ou delegadas
pelo Secretário da pasta e Prefcito.

SUPERVISORDE TRÂNSITO DA COTRÂN3
I - Coordenar a operação de trânsito;
II - Elaborar escala dos agentes de trânsilo;
III - Zelar pelos equipamenÍos utilizados nas operações;
IV - Àuxiliar nos serviços de tráfego;
V Atuar nas diligências e exccuções de atividades intemas c extcrnas do CO'l ltAN;
VI - Outras atividades e atribuições inerentes ao cargo e que lhe forem designadas ou delegadas pelo
Sccretário da pasta e Prefeito.

§ t' Caso ocorra nomeação de servidor público efetivo, estc fará jus cm receber 8070

tio cargo comissionaiio, acrcscitio do cargo estatulárit-r.

§ 2' Fica extinto o DMTRAM e todos os cargos comissionados que constavam em sua

estrutura, do aÍigo 6l da Lei Complementar n.00312016.

AÉ 2o Fica instituído o Auxílio Fardamento para aquisição e manutenção dos

lardamentos e acessórios utilizados pelos servidores públicos da Coordenadoria Municipal de
'frânsito e Mobilidade Urbana - COTRÂN.

§ l' O valor do auxílio que trata este artigo é dc R§ 1.700,00 (um mil c seteccntos
reais) pago anualmente no mês de setembro de cada exercício.

§ 2'O auxílio será concedido aos servidores em efetivo exerício das atividades no
COTRAN, suspendendo-se no caso de saida e/ou não apresentação de novo fardamcnto no mês

eslabelecido.

§ 3'O auxílio que trata este aÍigo, não será em hipótese nenh , incorporado a

remuneração do servidor quando exercído por estatutário
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§ 4o Poderá o Iixecutivo regulamenlar este artigo no que couber e cntenda neccssário,
conforme sua discricionariedade e conveniência, para melhor operacionalização da CO'l'RAN.

§ 5'As despesas decorrente desto artigo correrão à conta de dotações orçamentárias
propnas

Art.3'Esta I-ci entra en vigor na data de sua publicação, rcvogando-se disposiçõcs
em contrário.

inete do Prel'eito do Município de

BuritisiRO, aos oito dias do mês setembro
do ano de dois mil c vinte c cinco.

'TAIII FRITZ DoS I{EIS
Prefeito do Município
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